
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente na Ordem do Dia o Projeto
de Lei nº 5257/2023, que altera o art. 244 do
Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de  outubro  de
1941 (Código de Processo Penal), para incluir
a  denúncia  anônima  como  justa  causa  e
legitimar a busca pessoal e veicular efetuada
pela autoridade policial.

Sr. Presidente

Requeremos,  nos  termos  do  artigo  155  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL nº 5257/2023, que altera o art. 244 do Decreto-Lei nº 3.689,

de  3  de  outubro  de  1941  (Código  de  Processo  Penal),  para

incluir a denúncia anônima como justa causa e legitimar a busca

pessoal e veicular efetuada pela autoridade policial.

Deputado Coronel Assis
União Brasil/MT
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Coronel Assis)

 

 

Altera o art. 244 do Decreto-Lei

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código

de Processo Penal), para incluir a denúncia

anônima como justa causa e legitimar a

busca pessoal e veicular efetuada pela

autoridade policial.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD243442264900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 2  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) *-(p_7165)

 3  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 4  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 5  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 6  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 7  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7899)

 8  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF) - LÍDER

 9  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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